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Reunião com deputados da Frente Parlamentar Capixaba, realizada em junho, definiu ações conjuntas de fiscalização 
e outros desdobramentos por parte do Conselho e da Assembleia Legislativa. Essa foi uma das atividades do 
Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus, criado pelo CRM-ES, com a finalidade de organizar, normatizar e 
fiscalizar as condições do trabalho médico, contando, sempre que possível, com a colaboração de órgãos públicos, 
sociedades de especialidades médicas e outros setores de assistência à saúde.

Págs. 4 e 5

Ação conjunta com parlamentares

Além da Covid-19
Campanha vai alertar população 

a procurar atendimento 

Olhar atento 
Fiscalização busca segurança para 

médico e paciente

“Anjos de branco”
Artigo homenageia profissionais 

que enfrentam a pandemia
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divulgar notas técnicas e debater 
com médicos e gestores das unida-
des públicas e privadas processos e 
protocolos que permitam a oferta 
de atendimento seguro para todos.

O momento é de unir forças, de 
formar parcerias e agir para pro-
porcionar ao médico segurança e 
condições de trabalho.

Nesta edição do Jornal do CRM
-ES fizemos um resumo das princi-
pais ações realizadas pelo CRM-ES 
neste período de pandemia. É um 
resumo, pois as ações são tantas e 
tão dinâmicas que precisaríamos 
de vários jornais para reunir todas 
elas. Você também pode entrar 
no nosso site, www.crmes.org.br, 
e conferir mais notícias, inclusive, 
as mais recentes e divulgadas após 
o fechamento deste informativo.

Aproveite o conteúdo deste jor-
nal e acesse o nosso site e as nos-
sas redes sociais.
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Comunicação do CRM-ES

Fiscalizar as unidades de saúde, 
tanto públicas quanto privadas,  
para verificar as condições para o 
médico trabalhar é atividade fun-
damental do Conselho de Medici-
na, que inclui, principalmente neste 
período de pandemia, a segurança 
do profissional no que diz respeito à 
transmissão da Covid-19.

Complementando as atividades de 
fiscalização, compete ao Conselho 
orientar, esclarecer, buscar parcerias, 

SIGA-NOS
NASREDES SOCIAIS

www.crmes.org.br

@crm_es  crmes.vitoria  

Verifique SEMPRE a veracidade das informações que 
chegam até você por meios não oficiais. É importante che-
car o conteúdo da divulgação nas fontes oficiais. Notícia 
falsa é perigosa e pode causar grandes prejuízos à saúde 
e à sua segurança. 

As informações e orientações do Conselho de Medicina 
constam no nosso site (www.crmes.org.br), no site do Con-
selho Federal (www.cfm.org.br), são enviadas a todos os 
médicos por e-mail marketing e também divulgadas nas re-
des sociais do próprio Conselho. Fique atento!

Cuidado com as fake news 



O medo de ser infectado pela Covid-19 tem mantido 
em casa pessoas com sintomas de doenças cardiovascu-
lares, neurológicas e até de câncer. Com isso, os quadros 
clínicos pioram e, consequentemente, os tratamentos 
tornam-se mais complexos e até mesmo inviáveis.

O Conselho não conta com estudos estatísticos a res-
peito desse assunto, mas com a percepção dos médicos, 
que estão recebendo pacientes com outras doenças em 
estágios mais avançados. Segundo eles, esses pacientes, 
em geral, não procuraram atendimento antes por medo de 
serem infectados pela Covid-19. Diante desta constatação, 
o CRM-ES lançou, em sua rede social, a campanha Vá ao 
médico se perceber algo diferente com a sua saúde. Não 
existe só Covid-19.

“Com medo do coronavírus, as pessoas estão ficando 
mais relapsas com a própria saúde, quando o assunto 
remete às doenças que não envolvem o quadro respira-
tório provocado pela Covid-19”, informa o presidente do 
CRM-ES, Dr. Celso Murad.  

Até mesmo os pacientes já em acompanhamento on-
cológico, cardiológico, neurológico, além de outras doen-
ças crônicas e graves, estão evitando ir ao médico, o que 
é um enorme erro, reforça Murad. 

O CRM-ES está realizando reuniões virtuais com re-
presentantes das especialidades médicas e constatando 
esse quadro preocupante. Por esse motivo, está cha-
mando a atenção para o risco de uma “nova epidemia” 
de casos de infarto, de complicações oncológicas e de 
outras doenças, que o paciente ainda pode sofrer, in-
clusive, com a falta de vagas para atender a “demanda 
reprimida” em um futuro próximo. 

Cuidados
Para tranquilizar a população, Dr. Celso Murad informa 

que o CRM-ES vem orientando as clínicas, consultórios e 
hospitais a adotarem medidas de segurança determina-
das pelo Ministério da Saúde, pela Anvisa, pelas socieda-
des de especialidades médicas e autoridades sanitárias, 
para atender também a esses pacientes.

Orientações aos médicos e clínicas 
Para consultas
• Preste atendimento com intervalos de tempo su-

periores a 40 minutos, para evitar concentração de pa-
cientes nas antessalas.

• Mantenha janelas e portas abertas.
• Retire revistas e brinquedos das antessalas.
• Ressalte para as atendentes e secretárias que 

mantenham a higiene das mãos e o uso de EPIs, que deve 
ser fornecido pelo empregador.

• Oriente os pacientes a manterem distância de pelo 
menos um metro entre si.

O médico deve usar máscara de proteção e luvas para 
realizar o exame físico nos pacientes e o básico que todos 
os profissionais da saúde devem sempre realizar: lavar as 
mãos frequentemente, principalmente antes e após pres-
tar atendimento.

Para cirurgias
• A indicação ou contraindicação cirúrgica é do ci-

rurgião assistente.
• É necessário avaliar o perfil epidemiológico do es-

tado e/ou município.
• É preciso observar as recomendações técnicas das 

autoridades sanitárias e do executivo local.
• É preciso seguir as atualizações propostas pelas 

sociedades de especialidades filiadas à Associação Médi-
ca Brasileira (AMB).

• Os pacientes sintomáticos, suspeitos ou portado-
res de Covid-19, devem ter o ato cirúrgico postergado, 
salvo situações de urgência ou emergência, quando de-
verão ser respeitados os prazos máximos de atendimento 
estabelecidos na Resolução CFM n° 2.077/2014.

• É de responsabilidade do médico assistente a ob-
tenção prévia do termo de consentimento livre e esclare-
cido, devendo o diretor técnico da instituição onde será 
realizado o procedimento garantir condições adequadas 
para a realização da cirurgia, assim como o uso de equi-
pamentos de proteção individual (EPI).

O bom senso de cada profissional é sempre imprescindível.
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Campanha

CRM-ES orienta a população a ir ao médico sempre que 
perceber algo diferente com a sua saúde
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Covid - 19

Fiscalizações constantes em unidades de saúde para 
verificar as condições de atendimento médico; elabora-
ção e divulgação de Notas Técnicas e de recomendações 
para auxiliar a segurança no combate à Covid-19; defesa 
das prerrogativas médicas; apoio a ações do Conselho 
Federal de Medicina e de entidades médicas no comba-
te ao Coronavírus; reuniões com gestores de unidades 
públicas, privadas e com médicos representantes de so-
ciedades de especialidades e serviços de saúde para tra-
çar metas de atendimento neste momento de pandemia; 
orientações a respeito do uso da telemedicina e do aten-
dimento não presencial; orientação a respeito do preen-
chimento de declarações de óbito. Todas essas medidas 
são ações do CRM-ES por meio do seu Comitê de Crise 
no Enfrentamento do Coronavírus.

Criado logo no início da pandemia, o Comitê tem a 
finalidade de organizar, normatizar e fiscalizar as condi-
ções do trabalho médico, contando, sempre que possí-
vel, com a colaboração de órgãos públicos, sociedades de 
especialidades médicas e outros setores de assistência à 

Comitê de Crise no Enfrentamento do Coronavírus

saúde. As reuniões são semanais e realizadas de forma 
virtual, sendo que sempre que necessário e dependendo 
da urgência da situação, os membros do Comitê se reú-
nem presencialmente com médicos, gestores públicos e 
privados e com demais representantes da sociedade.

As orientações do Comitê estão publicadas no site 
do CRM-ES. Basta acessar www.crmes.org.br e clicar no 
banner do Comitê. 

CRM mantém ação permanente para ajudar médicos, profissionais da saúde e sociedade a passar pela pandemia

COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Dr. Paulo Antônio de Maos Gouvêa (Coordenador)

Dr. Aron Stephen Toczek Souza

Dr. Erick Freitas Curi

Dr. Fabiano Pimentel Pereira (Fiscalização) 

Dr. Fernando Avelar Tonelli

Dr. José Alberto da Mora Correia

Dra. Karoline Calfa Pitanga

Dr. Maurício Pires Anastácio (Fiscalização)

Dra. Martha Helena Zortea Pinheiro Cunha

Instrução Normativa orienta médicos sobre Telemedicina 
deverão garantir a privacidade e o sigilo do atendimento 
médico, ficando expressamente proibida sua replicação 
pública, estando ambos, médicos e pacientes, sujeitos 
às penalidades previstas na lei criminal”.

Os serviços de assistência à saúde também foram au-
torizados a estabelecer canais de orientação médica para 
esclarecimentos e orientações preventivas relacionadas 
à pandemia da Covid-19. Os atos médicos desenvolvidos 
nesse enfrentamento que, porventura, sejam objeto de 
questionamento, serão avaliados pelo CRM-ES, levando 
em consideração todo o contexto envolvendo a pandemia.

Considerando a declaração de Pandemia de Covid-19 
realizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
11 de março de 2020 e a necessidade de realizar esforços 
no sentido de conter a disseminação da doença no Espírito 
Santo, bem como levando em consideração as medidas de 
emergências na saúde pública, bem como o Código de Éti-
ca Medica, e a Resolução CFM nº 1.643/2002 que dispõe 
sobre a Telemedicina, o CRM-ES, por meio do Comitê de 
Crise no Enfrentamento do Coronavírus, divulgou a Instru-
ção Normativa CRM-ES nº 01, de 20/03/2020.

Entre as instruções contam que “os canais digitais 

AÇÕES DE MAIOR DESTAQUE 



Jornal do CRM-ES | Edição N.º 93 | Ano 22 | 2020 5

Covid - 19

Uma reunião com deputados da Frente Parlamentar Ca-
pixaba, realizada em junho, definiu ações conjuntas de fis-
calização, proposta comum pela implantação do chamado 
Hospital Covid Free (livre de Covid-19) para atendimento 
aos casos não relacionados ao coronavírus e abertura de 
sindicância ex officio para apurar denúncias de assédio mo-
ral no Hospital Estadual Dr. Dório Silva. O encontro contou 
com a participação de médicos que prestam atendimento 
no Hospital Estadual Dr. Dório Silva.

Além de debater temas pertinentes a melhorias na saú-
de pública capixaba, na reunião foram denunciadas condi-
ções inadequadas de trabalho nas Unidades de Pronto Aten-
dimento (UPAs), a falta de comunicação adequada entre o 
Samu 192 e a Central de Regulação de Vagas, e a suspeita de 
retenção do medicamento Hidroxicloroquina pelo Governo 
do Estado.

As denúncias de assédio moral referem-se à pressão que 
os médicos do Hospital Estadual Dr. Dório Silva estariam so-
frendo para não informar possíveis irregularidades no que 
diz respeito a excesso de carga horária e a segurança para 
evitar contágio por Covid-19, tanto em profissionais da saú-
de quanto em pacientes.

O coordenador do Comitê de Crise no Enfrentamento 
do Coronavírus, conselheiro do CRM-ES Dr. Paulo Gouvêa, 
disse que as denúncias são muito sérias e o Conselho, por 
dever de ofício, encaminhará o caso à sua Corregedoria 
para abertura de sindicância.

Orientações para uso de EPI
As orientações a respeito de quando e onde utilizar Equi-

pamento de Proteção Individual (EPI) e os cuidados necessá-
rios durante a assistência aos casos confirmados e suspeitos 
de Covid-19 nas diferentes etapas de atendimento foram di-
vulgadas para a classe médica. O Comitê compartilhou essas 

Hospital Covid Free
A necessidade de abertura de uma unidade hospitalar 

denominada Covid Free (livre de Covid-19) foi avaliada em 
função da importância do retorno dos atendimentos aos 
casos não suspeitos de coronavírus, inclusive as cirurgias 
eletivas. A preocupação dos médicos, informou Dr. Fabiano 
Pimentel, conselheiro e membro do Comitê do CRM-ES, é 
com a chamada demanda reprimida pelos casos que se acu-
mularão e provocarão a chamada Terceira Onda da pande-
mia, quando o sistema de saúde ficará esgotado por falta de 
vaga para prestar atendimento a qualquer tipo de doença. A 
previsão é de que os casos, atualmente considerados eleti-
vos, se agravarão devido ao tempo de espera para o devido 
tratamento.

Fiscalização conjunta
Os deputados presentes à reunião, Emílio Mameri, Hér-

cules Silveira, Hudson Leal, Vandinho Leite, Lorenzo Pazoli-
ni e Danilo Bahiense relataram a preocupação com a saúde 
pública, reforçaram que visitas às unidades de atendimento 
médico vêm sendo realizadas desde quando tomaram pos-
se e que continuarão a ser feitas. “Esta é uma prerrogativa 
do nosso cargo”, reforçou Pazolini.

Todos os deputados presentes solicitaram ao CRM-ES 
a fiscalização conjunta para que Assembleia e Conselho de 
Medicina confiram as condições de atendimento médico e a 
segurança para os profissionais da saúde e a população, não 
somente em hospitais, mas também nas unidades básicas. 
No que diz respeito à denúncia de assédio moral e de re-
tenção da Hidroxicloroquina, os deputados informaram que 
a Assembleia Legislativa adotará as medidas cabíveis, tanto 
na esfera administrativa quanto jurídica.

O presidente do CRM-ES, Dr. Celso Murad, reforçou a se-
riedade das denúncias feitas na reunião e a importância da 
parceria com a Frente Parlamentar. De acordo com Murad, 
o Conselho está realizando reuniões com médicos, gestores 
públicos e parlamentares em busca de ações concretas que 
possam resultar em benefícios para a saúde pública e, con-
sequentemente, para o devido controle da atual pandemia.

Ação conjunta com parlamentares

orientações, elaboradas pelo Conselho Federal de Medicina 
(CFM), com a classe médica capixaba por meio do site e a 
rede social do Conselho. O objetivo foi ajudar os médicos 
a adequarem seus procedimentos aos parâmetros de segu-
rança recomendados pelas autoridades sanitárias.
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UPA e PS de São Mateus apresentaram falhas na 
segurança para atendimento médico

Hospital Infanl Nossa Senhora da Glória

Pronto Atendimento de Cobilândia

Fiscais do Conselho Regional de Medicina do Espírito 
Santo (CRM-ES) constataram falhas no Pronto-Socorro de 
São Mateus (US3) e na Unidade de Pronto Atendimento da-
quele mesmo município para o atendimento neste período 
de pandemia por Covid-19. 

As falhas ou não conformidades identificadas foram 
constatadas no mês de maio e  comprometiam a segurança 
da equipe médica e também dos pacientes (Confira os pro-
blemas constatados na tabela abaixo).

No período de 26 de março (pandemia instalada no ES) 
a 22 de maio, foram visitadas 23 unidades de saúde instala-
das na Grande Vitória e no interior do Estado, constatando 
que apenas duas apresentaram situações inadequadas para 
atendimento neste período de pandemia. 

As fiscalizações foram intensificadas nos hospitais e uni-
dades da rede pública e privada de saúde para verificar a 
adequação às novas exigências da Anvisa, do Ministério da 
Saúde, das sociedades de especialidades e do próprio Con-
selho de Medicina, para o correto e seguro atendimento aos 
casos suspeitos e confirmados de Covid-19.

No que diz respeito aos locais onde foram constatadas 
as não conformidades, a fiscalização do CRM-ES frisou a im-
portância e a necessidade dos gestores adotarem e segui-
rem os protocolos e orientações do Ministério da Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde e da autoridades sanitárias 
em geral. 

Uma nova fiscalização será realizada para verificar se as 
não conformidades foram sanadas. 
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As unidade fiscalizadas - Período: 26/03 a 15/05/2020

O Conselho Regional continua realizando fiscali-
zações com roteiros que obedecem aos critérios de 
unidades mais movimentadas, referenciadas para 
Covid-19 e por solicitações de equipes médicas.

Independentemente de denúncias, representan-
tes do CRM-ES estão mantendo contato com gesto-
res das unidades públicas e privadas para evitar a 
falta de EPIs.

Hospital Estadual Dr. Benício Tavares Pereira (Hospital Central)

Vitória Situação
Em conformidade

Hospital Estadual de Urgência e Emergência Em conformidade

Hospital Estadual Infanl Nossa Sra. da Glória Em conformidade

Pronto Atendimento de São Pedro Em conformidade

Pronto Atendimento Dra. Milena Goardi (Oncologia Infanl – HPM) Em conformidade

Pronto Atendimento da Praia do Suá Em conformidade

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes Em conformidade

Pronto Atendimento de Cobilândia

Vila Velha Situação
Em conformidade

Hospital Metropolitano

Serra Situação
Em conformidade

Hospital Estadual Dr. Dório Silva Em conformidade

Hospital Meridional

Cariacica Situação
Em conformidade

Pronto Atendimento do Trevo Em conformidade

Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim

Cachoeiro de Itapemirim Situação
Em conformidade

Hospital Estadual Dr. Benício Tavares Pereira (Hospital Central) Em conformidade

Hospital Infanl Francisco de Assis Em conformidade

Santa Casa de Misericórdia Em conformidade

Hospital Unimed Centro Em conformidade

Hospital Estadual Dr. Jayme dos Santos Neves Em conformidade

Hospital Unimed Bairro União Em conformidade

Pronto Atendimento Paulo Pereira Gomes Em conformidade

Hospital Geral de Linhares

Linhares Situação
Em conformidade

Hospital Unimed Norte Capixaba Em conformidade

Pronto-Socorro de São Mateus (US3)

São Mateus Situação
NÃO conformidade 

Não era disponibilizado aos usuários da unidade o álcool em gel, álcool 70% ou qualquer outro 
meio para higienização das mãos.

Óculos ou protetores faciais eram entregues somente a profissionais que atendiam casos 
suspeitos de Covid-19 ou que realizavam a coleta de SWAB.

NÃO conformidades:
O avental de proteção era disponibilizado apenas para plantonistas do turno da noite. No período 
da manhã, somente os médicos que atendiam pacientes com sintomas gripais recebiam o avental.

Máscaras protetoras também não eram disponibilizadas aos usuários durante a triagem e a 
espera por atendimento.

UPA de São Mateus

São Mateus Situação
NÃO conformidade 

NÃO conformidades:

Apenas profissionais que atuavam no atendimento a pacientes com Covid-19 passaram por 
treinamento.

O atendimento inicial era feito em uma tenda na área externa da unidade, que não nha banheiro 
ou pias próximas para higienização do paciente e do médico.

O fornecimento de máscaras N-95 era feito apenas para a realização de procedimentos em 
contato com paciente. 

É direito do médico indicar o procedimento ade-
quado ao paciente, observadas as práticas cientifica-
mente reconhecidas e respeitada a legislação vigente  
- Inciso II, Capítulo II, do Código de Ética Médica. O 
alvo da atenção do médico é a saúde do ser humano, 
em benefício da qual deverá agir com o máximo de 
zelo e o melhor de sua capacidade profissional  - Inci-
so II, Capítulo I, do Código de Ética Médica.

No que diz respeito à polêmica envolvendo 

medicamentos como a hidroxicloroquina, o presiden-
te do CRM-ES, Dr. Celso Murad, esclarece: “consideran-
do os pouquíssimos estudos científicos disponíveis para 
referenciar uma conduta terapêutica “padrão ouro” 
para a Covid-19, mas com alguns estudos respaldando 
o uso da hidroxicloroquina, o médico pode prescrever 
tratamento com essa substância, levando em conside-
ração as contraindicações e adotando os cuidados para 
minimizar possíveis efeitos colaterais.”

No entanto, caso o médico constate irregularidade 
em seu local de trabalho, deve denunciar diretamente 
ao CRM-ES por meio do site, onde consta plataforma 
específica e de fácil identificação na página principal.

Confira no site www.crmes.org.br
As denúncias ajudarão o Setor de Fiscalização 

a priorizar, de forma mais assertiva, as unidades a 
serem vistoriadas.

Denuncie ao CRM-ES

Prerrogativa médica 
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Artigo

Anjos de branco 

Nossas homenagens, também, àqueles cientistas que 
se debruçam, dia e noite, nos laboratórios em busca de 
uma vacina que venha salvar a humanidade.   

Por inexplicável capricho do destino, o mal humorado 
vírus, sem querer, trouxe ao planeta algo de maravilhoso 
que vai mudar o futuro... o mundo aprendeu a fazer hi-
giene, respeitar o oxigênio do espaço e uniu famílias no 
momento em que elas se esfacelavam.  

Anjos de branco, que continuam trabalhando e os que 
deram suas vidas, heróis anônimos, seus nomes permane-
cerão registrados nos anais da história, no livro da vida, 
que nem a poeira do destino apagará.

Um dia, na estrada do tempo, gerações tomarão conhe-
cimento que no tufão de uma pandemia, profissionais da 
saúde honraram seus diplomas e deram como garantia de 
fidelidade, o amor ao próximo, arriscando suas vidas para 
salvar outras.

Quedo-me diante do fantástico serviço prestado à hu-
manidade, porque depois de Deus, são vocês que salvam 
vidas. 

É pouco, mas é tudo que temos para dizer com o cora-
ção sagrando pelos que se foram...

Obrigado ...  Anjos de branco.
Boris Castro

Advogado, Jornalista e Consultor do Tesouro

Com este artigo, assinado pelo advogado, jornalista e con-
sultor do Tesouro Boris Castro, o Conselho Regional de Medi-
cina do Espírito Santo estende seu reconhecimento e home-
nagem a todos os médicos e profissionais da saúde que estão 
na linha de frente no combate a essa pandemia e também 
àqueles que foram vencidos pela Covid-19.

Glória a Deus nas alturas e gratidão na terra aos médicos, 
enfermeiros, auxiliares de enfermagem etc., que nesse mo-
mento caótico em que passa a humanidade são atores de pal-
co com o inimigo invisível e mortal.

No grande anfiteatro divisor da vida e da morte, os anjos 
de branco travam suas batalhas em silêncio com risco de con-
taminação, sem tempo de ver a luz do dia e  familiares .

A luta faz com que os corajosos profissionais da saúde 
mergulhem no abismo perigoso do enfrentamento corpo a 
corpo por amor à vida alheia e honra ao juramento.   

Nos intramuros dos hospitais, incansavelmente mergulha-
dos no desconhecido mundo dominado pelo vírus, esquecem 
que são seres humanos.

Assim passam dias e noites tendo como companheiros 
seus pacientes, muitos em terminal, a máscara, o avental e 
as luvas hospitalares que acariciam uma esperança de vida. 

Recentemente numa entrevista, uma enfermeira chefe de 
grande hospital de São Paulo, desabafou emocionada: “E´ um 
verdadeiro inferno emocional doloroso. Chegam pacientes 
em estado crítico com 87 e 57 anos com poucos respiradores.  
Salvar quem primeiro, se todos têm direito à vida”? Chorou.   


